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RESOLUÇÃO N.º 52, de 04 de OUTUBRO de 2017.
Delibera pela aprovação do Termo de Adesão e Plano de Ação apresentado para atender as Deliberações nº 051, 065 e 076/2017 do CEAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Martha Regina Rohr, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 04 de outubro de 2017, às 08h30min, no auditório da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, nº 1134, Centro, Toledo-Paraná, e;

Considerando as Deliberações nº 051, 065 e 076/2017 do CEAS-PR que delibera pelo repasse Fundo a Fundo do Incentivo Benefício Eventual para os municípios de Grande Porte e Metrópole do Estado do Paraná;
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação apresentado no Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo-Paraná, referente às Deliberações nº 051, 065 e 076/2017 do CEAS – Conselho Estadual de Assistência Social, que delibera pelo repasse Fundo a Fundo do Incentivo Benefício Eventual ao Município de Toledo-Paraná.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Toledo, 04 de outubro de 2017.

MARTHA REGINA ROHR

Presidente do CMAS
Resolução nº 11, de 01/03/2017
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